
  
 

Juliana Leonardo Carvalho Tavares 
Secretária Geral 

 

Marataízes, 18 de setembro de 2020.

De: Secretaria Geral
Para: Assessoria Legislativa

Referência:
Processo nº 466/2020
Proposição: Indicação n° 52/2020

Autoria: Erimar da Silva Lesqueves

Ementa: INDICO QUE A REVISÃO SALARIAL ESTABELECIDA NA LEI 2.111, DE 13 DE
DEZEMBRO DE 2019, SEJA ESTENDIDA AOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E
AOS AGENTES COMBATE DE ENDEMIAS.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Ciência e Distribuição

Ação realizada: Dado Ciência e Distribuído

Descrição: Após ciência, encaminho para análise técnica legislativa.

Próxima Fase: Para Análise Prévia

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
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